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DESPACHO 

N.º de Registo 4647  Data 13/03/2020  Processo 'processo nº'  

Assunto: 

Covid - 19 

 
Sérgio Miguel Santos Pereira de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de Constância, no âmbito 

dos legais poderes, prerrogativas e competências em que se acha investido por força do preceituado 

designadamente, na alínea ee) do nº1 do artigo 33º, e no artigo 34º do Regime Jurídico das 

Autarquias Locais, estabelecido pela Lei nº 75/2013, de 12 de setembro e da deliberação da reunião 

de Câmara de 26 de outubro de 2017.  

 

DETERMINA, 

 

Face às medidas tomadas ontem pelo Governo de Portugal, e tendo em conta as recomendações 

emitidas pela Comissão Distrital de Proteção Civil, no Município de Constância, serão adotadas as 

seguintes medidas a partir do próximo sábado (14/03/2020) e por tempo indeterminado: 

1. Encerramento ao público dos seguintes equipamentos municipais: 

- Piscina, pavilhão e ginásio Municipais; 

- Biblioteca Municipal Alexandre O’Neil, Arquivo Municipal e Museu dos Rios e das Artes Marítimas; 

-  Borboletário e Ecoteca do Parque Ambiental de Santa Margarida; 

- Posto de Turismo; 

- Posto de Atendimento Municipal no Armazém em Vale de Mestre. 

2. Suspender todas as atividades/iniciativas Municipais  

3. Não emissão de licenças de ocupação de espaço público/ruído/provas desportivas que envolvam 

um número significativo de pessoas. 

4. Não cedência de instalações e viaturas municipais às associações/coletividades do concelho para 

a realização de eventos de massas. 
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5. O atendimento no espaço do cidadão, na tesouraria e no atendimento municipal será assegurado 

por telefone ou por endereço de correio eletrónico. 

5. Recomendamos a todas as Associações do concelho a suspensão das atividades que envolvam 

um numero significativo de pessoas. 

6. Durante a próxima semana e após a realização da Comissão Municipal de Proteção Civil 

(17/03/2020) será tomada uma decisão sobre a manutenção ou o cancelamento imediato das Festas 

do Concelho/Festa de Nossa Senhora da Boa Viagem 2020. 

 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

 
 
 
 
1Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autografa. 

2Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 
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